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  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2026 

 CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL
  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE, com sede na Praça Fausto Cardoso, nº 12, 

Centro, na cidade de Itabaiana/SE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.104.740/0001-10, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que estará recebendo documentação de habilitação para 

CREDENCIAMENTO objetivando a contratação de serviço de apresentação musical, de diversos 

gêneros/segmentos municiais, para apresentação na 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) EDIÇÃO DA 

FEIRA/FESTA DOS CAMINHONEIROS e demais eventos dessa municipalidade, no município de 

Itabaiana/SE, Fundamento Legal: Inc. IV, do artigo 74, da lei 14.133/2021, bem como no Decreto 

Federal N° 11.878, de 09 de janeiro de 2024.  

 
1 OBJETO 

1.1 O presente edital destina-se a credenciar empresas ou profissionais do setor artísitco para 

Contratação de serviço de apresentação musical, de diversos gêneros/segmentos municiais, para 

apresentação na 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) EDIÇÃO DA FEIRA/FESTA DOS 

CAMINHONEIROS e demais eventos dessa municipalidade, no município de Itabaiana/SE. 

 

1.2 Os serviços deverão ser prestados 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) EDIÇÃO DA 

FEIRA/FESTA DOS CAMINHONEIROS e demais eventos dessa municipalidade, nos termos 

estabelecidos neste Edital. 

 
 

1.3 A critério da SECRETARIA DA CULTURA, as regras de credenciamento  poderão ser 

alteradas a qualquer tempo, desde que publicado Aditivo ou novo edital, devendo o interessado efetuar 

novo cadastro. 

 

1.4 Os serviços deverão ser realizados conforme necessidades da SECRETARIA DA CULTURA, 

conforme indicado no ANEXO II. 

 

1.4.1 Os serviços deverão ser prestados no local indicado pela SECRETARIA DA CULTURA, de 

segunda a domingo, nos turnos da manhã, tarde ou noite, conforme evento. 

 
2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderá participar do processo qualquer artista ou empresa que satisfaça todas    as exigências 

deste edital, especialmente as condições de habilitação enumeradas no item “3”. 

 

2.2 Não poderá participar, nem vir a ser contratada: 

 

2.2.1 Entidade que tenha entre seus representantes legais parentes até terceiro grau civil (afim ou 

consanguíneo) do Prefeito ou do Secretário Municipal da Cultura, consoante Inc. II, do Art. 10, do 

Decreto Federal N° 11.878, de 09 de janeiro de 2024. 
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2.2.2 Nas mesmas condições, parente de servidores efetivos ou comissionados, que detenham alto 

grau na cadeia de comando, da Secretaria Municipal da Cultura, em deferência ao mesmo comando 

legal acima. 

 

3 DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Para fins de inscrição e homologação do credenciamento, os interessados deverão apresentar os 

documentos, arrolados abaixo, a partir da 8h (oito horas) do dia: 25 de maio de 2026, até o dia 31/12/2026 

às 12:00h, com horário para entrega dos documentos das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), todos 

com seu prazo de validade vigente, na data de apresentação, diretamente no Setor de Licitações, situado 

na Rua Francisco Santos, nº 160, Centro, Cep. 49.500-067, Itabaiana/SE, ou, ainda, mediante o e-mai: 

lcitacao.pmita@gmail.com. 

 

3.1.1 É de exclusiva responsabilidade do interessado se certificar de que a documentação foi 

entregue, podendo valer-se de entrega local ou postagem ou outro meio que entender mais 

conveniente. 

3.1.1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

✓ Ficha de credenciamento, conforme ANEXO III, indicando o(s) gênero(s) musical que pretende 

apresentar. 
 

✓ Relação dos músicos disponíveis para a prestação dos serviços, indicando a respectiva função na 

banda e o tipo de vínculo com o profissional, que deverá ser comprovado conforme abaixo: 

 

Para comprovação do vínculo serão aceitos os seguintes documentos: 
 

 

✓ Declaração que detém pleno conhecimento das músicas do gênero que pretende executar. 

 

✓ Ato Constitutivo ou Estatuto em vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

e respectivas alterações, se houver ou Comprovante de Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de eleição da diretoria em exercício, na forma do Art. 66, da Lei 

N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), na forma do Inc. I, do Art. 68, da Lei 

N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na forma do Inc. III, do Art. 68, da Lei N° 

14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Prova de regularidade com o FGTS, através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido 

pela Caixa Econômica Federal, na forma do Inc. IV, do Art. 68, da Lei N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do 

Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos perante a Justiça do 

Trabalho, na forma do Inc. V, do Art. 68, da Lei N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 

11.878/2024. 

 

✓ Declaração de que não possui entre seus membros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da Entidade, na 

forma do Inc. VI, do Art. 68, da Lei n° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 
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✓ Certidão negativa, ou positiva com efeitos negativos, de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do pretenço credenciado, na forma do Inc. II, do Art. 69, da Lei n° 14.133/2021 c/c Art. 11, do 

Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Para Qualificação Técnica da proponente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Deverá ser apresentado documento hábil que demonstre a experiência prévia, em apresentação no em 

eventos musiciais/shows pretéritos, na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei N° 14.133/2021. 

 

Todos os documentos solicitados deverão ser apresentados, ou acompanhados do original, ou cópia atenticada. 

A Prefeitura Municipal poderá solicitar a apresentação do documento original para verificação da autenticidade 

dos documentos encaminhados. 

 

3.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 

 
✓ Ficha de credenciamento, conforme ANEXO III, indicando o(s) gênero(s) musical que pretende 

apresentar. 

 

✓ Documentos pessoais (RG e CPF); 

 

✓ Declaração que detém pleno conhecimento das músicas do gênero que pretende executar. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na forma do Inc. III, do Art. 68, da Lei N° 

14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 

na forma do Inc. V, do Art. 68, da Lei N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

✓ Declaração de que não possui entre seus membros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da Entidade, na forma do Inc. VI, 

do Art. 68, da Lei n° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

✓ Certidão negativa, ou positiva com efeitos negativos, de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do pretenço credenciado, na forma do Inc. II, do Art. 69, da Lei n° 14.133/2021. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Para Qualificação Técnica da proponente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Deverá ser apresentado documento hábil que demonstre a experiência prévia, em apresentação no em 

eventos musiciais/shows pretéritos, na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei N° 14.133/2021. 

 

Todos os documentos solicitados deverão ser apresentados, ou Acompanhados do original, ou 

autenticados. A Prefeitura Municipal poderá solicitar a apresentação do documento original para 

verificação da autenticidade dos documentos encaminhados. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS 

 

4.1. A documentação relativa ao credenciamento será recebida até o dia e data limite para apresentação 

dos documentos. 
 

4.2. Os documentos serão analisados por ordem de protocolo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos após o recebimento. Após analisados os documentos de acordo com a apresentação escolhida 
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para a prestação dos serviços, será encaminhado e-mail à Entidade, informando: 
 

4.2.1 Sua habilitação ou inabilitação; 

 

4.2.2. Em caso de habilitação, sua ordem de classificação dentro da apreserntação de interesse, 

considerando a ordem de chegada dos documentos. 

 

4.3.  Ocorrendo a inabilitação, os motivos serão informados, concedendo-se prazo para a 

regularização dos documentos, ocorrendo à exclusão automática da ordem de classificação. 

 

4.4. Regularizada a situação que ensejou a inabilitação o cadastramento se dará seguindo a ordem 

de classificação do momento da entrega dos documentos faltantes. 

 

4.5. Serão consideradas credenciadas a prestar os serviços para a Prefeitura Municipal de Itabaiana os 

artistas ou empresas que apresentarem toda a documentação para habilitação constante no item 03, com 

seus prazos de validade vigentes na data da entrega. 

 

4.6. A PREFEITURA MUNICIPAL poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados, para quaisquer esclarecimentos, retificações e complementações da documentação. 

 

4.7. Será acrescido ao prazo de análise o número de dias úteis oferecidos ao interessado para os 

esclarecimentos, retificações e complementações. 

 

4.8. Não serão homologados pedidos de credenciamento que não atenderem, no todo as condições 

exigidas neste edital. 

 

4.9. Caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

 

- Habilitação – contados da publicação do resultado favorável ao credenciamento. 

- Inabilitação – contados da informação a interessado, através de e-mail. 

-  

4.10. O recurso deverá ser apresentado em formato digital devendo ser encaminhado por e-mail. 

 

4.10.1. O recurso será julgado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data final para sua 

interposição, comunicando-se o interessado por meio eletrônico, do resultado do julgamento. 

 

4.10.2. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido neste 

edital. 

 

4.10.3. O provimento de recursos somente invalidará os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

4.11. Concluída a habilitação, a prefeitura Municipal divulgará no site https://itabaiana.se.gov.br/ o 

nome das credenciadas e a ordem de classificação por apresentação, bem como emitirá o Termo de 

Credenciamento que será enviado às empresas ou artistas através de e-mail. 

 

4.12. O Termo de Credenciamento – ANEXO IV terá vigência a partir da data de sua assinatura até 

31/12/2026. 

 

4.13. Durante a vigência do credenciamento, a Credenciada deverá manter todas as condições de 
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qualificação e habilitação exigidas neste edital, facultado a Prefeitura Municipal solicitar, a qualquer 

momento, a apresentação dos documentos que comprovem estas condições. 

4.14. A Credenciada poderá indicar, a qualquer tempo, a inclusão de novos profissionais artísticos 

para a prestação dos serviços, oportunidade que deverá comprovar o tipo de vínculo, conforme item 

3.1.2.2 do presente edital. 

 

4.15. É de total responsabilidade da Credenciada, comunicar e comprovar a Prefeitura Municipal 

toda e qualquer mudança no seu quadro de dirigentes, que implique em alteração de responsabilidade 

administrativa e/ou legal. 

 
 

4.16. A Prefeitura Municipal não fará alterações de quaisquer informações sem a devida 

comprovação documental. 
 

 
 

5. DA CONTRATAÇÃO E DA ORDEM A SER SEGUIDA PARA UTILIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
 

5.1. Quando houver a necessidade de prestação dos serviços, o responsável pela organização do 

evento, observará a ordem classificatória disposta no site www.itabaiana.se.gov.br de acordo com 

cada apresentação e encaminhará, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, ordem de 

de serviço através de contato telefônico. 

 

5.2. Recebido o convite, a Credenciada deverá respondê-lo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas podendo: 
 

 

5.2.1.1. Aceitar a prestação dos serviços, encaminhando a relação de profissionais que 

atuarão evento. A SECRETARIA DE CULTURA poderá solicitar a troca de profissionais, 

caso julgue necessário, devendo a Credenciada promover a troca sem ônus para a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, 

oportunidade em que o(s) profissional(is), serão remanejados para a órdem de serviço 

imediatamente subsequente. 
 

5.2.1.2. Recusar a prestação dos serviços mediante apresentação de justificativa formal. 

5.2.2. A falta de resposta ao convite ou a negativa em prestar os serviços, por três vezes 

consecutivas, poderá ensejar o descredenciamento. 

 

5.2.3. Havendo a negativa da Credenciada, a Prefeitura Municipal convocará as demais, 

na ordem de classificação, seguindo o mesmo procedimento. 

 

5.3. A Prefeitura Municipal não está obrigada a contratar qualquer Credenciada, o que ocorrerá 

somente se houver a real necessidade e/ou interesse na prestação dos serviços, uma vez que a utilização 

destes será de acordo com a demanda do Órgão, conforme eventos a serem realizados. 

 

5.4. A Prefeitura Municipal poderá cancelar o serviço agendado com antecedência mínima de 01 (um) 

dia, em razão da não realização de evento. Em sendo remarcado, fica assegurado à Credenciada 

originalmente contratada o direito de executar o serviço, desde que não conflite com sua agenda, caso em 

que será convocada a próxima Credenciada, por ordem de classificação, de forma que o serviço seja 

executado. 
 

 

6. DOS VALORES A SEREM PRATICADOS E DO PAGAMENTO 

6.1. Os valores a serem pagos pela Prefeitura Municipal, por apresentação, são os indicados no  

ANEXO II. 
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6.1.1. Os valores indicados referem-se à prestação de serviços nos locais indicados no 

Anexo II ou          em outros locais desde que dentro dos limites geográficos do Município. 
 

6.1.2. É considerado turno, atividades que tenham duração mínima de 60 (sessenta) 

minutos. 
 
 

6.2. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da apresentação, 

e, posteriormente, apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

6.3 Incidirá sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época do 

pagamento. 

 

6.3.1 A Prefeitura Municipal poderá reter o pagamento, até a sua regularização, caso a 

Credenciada perca sua condição de regularidade perante os órgãos federais. 

 

6.3.2 As Credenciadas deverão juntar ao documento fiscal relação contendo os nomes dos 

profissionais que prestaram os serviços. 

 

6.3.3 A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelo pagamento de despesas 

contraídas pela Credenciada durante a execução dos serviços. 

 

6.3.4 Caso cancelada ou transferida a data da apresentação, e desde que a Credenciada seja 

informada com a antecedência indicada no edital, nenhum valor será devido pela 

Prefeitura Municipal. 

 

6.5. As demais inforamções no que se refere ao pagamento encontra-se no termo de referência, 

anexo I do Edital.  

 
7. DA AVALIAÇÃO DA CREDENCIADA 

 

7.1. A cada apresentação a Credenciada será avaliada pela Fiscalização da SECRETARIA DE 

CULTURA em relação aos serviços prestados, nos seguintes aspectos: 

 

7.1.1. Pontualidade: cumprimento da carga horária, pontualidade, comparecimento no 

local contratado. Peso 50%. 

7.1.2. Conformidade: observância às disposições deste edital, ao briefing do evento, 

apresentação pessoal, cordialidade, apresentação completa do repertório. Peso 50%. 

 

7.2. O não atingimento do percentual mínimo de satisfação de 85% (oitenta e cinco por cento) poderá 

acarretar a aplicação de penalidades, quais sejam: advertência a cada ocorrência e descredenciamento no 

caso de três ocorrências consecutivas, sem correção por parte da Credenciada, sempre admitido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

7.3. Para cada advertência o contratado deverá apresentar plano de ação corretiva, que será analisada 

pela área técnica, podendo ser ou não aceito, o que será comunicado ao interessado para 

adoção/correção. 
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8. DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 

Compete à Credenciada: 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8..1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.2.. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, necessários para a consecução da 

prestação do serviço; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5.. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6.. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
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segurança, higiene e disciplina. 

8.1.12.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, se exigido, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

8.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, em especial, com o recolhimento do ECAD, na forma do REsp 2.098.063 – SP – STJ c/c 

art. 121, da Lei N° 14.133/2021);  

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8..120. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

8.2. Compete a Prefeitura Municipal: 

8.2.1. São obrigações do Contratante: 

8.2.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.2.1.5.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.1. 6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.2.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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8.2.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.2.1.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.2.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.2.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO: 

9.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

9.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram. 

9.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

9.5. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 05 (cinco) dias; 

9.6. perda das condições de habilitação do credenciado; 

9.7. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

9.8. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

9.9. O pedido de descredenciamento de que trata o item 9.5. não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

9.10. Nas hipóteses previstas nos subitens 9.6. e 9.7., além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

9.11. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

9.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 5º 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A apresentação da documentação para habilitação e ficha de credenciamento implica na 

aceitação integral das condições estabelecidas neste edital e seus ANEXOS. 

 

10.2. As dúvidas na aplicação do presente edital, bem como os casos omissos, serão resolvidos 

pela Comissão Permanente de Licitação, devendo ser encaminhado documento fundamentado através 

do e- mail: licitacao.pmita@gmail.com. 

 

10.3. As Credenciadas são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade 

das informações constantes dos documentos apresentados. 
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10.4. Não poderá, sob qualquer hipótese, haver a subcontratação dos serviços de arbitragem. 

 

10.5. Por meio da assinatura do ANEXO III - Ficha de credenciamento, a interessada autoriza a 

Prefeitura Municipal a divulgar seu nome e especialidades para as quais está credenciada, por meio de 

publicação impressa ou através de meio eletrônico, enquanto perdurar a vigência do credenciamento. 

 

10.6. Nenhuma indenização será devida aos interessados pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente edital. 

10.7. A Prefeitura Municipal poderá revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, 

sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação, na forma 

do Art. 22, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

 

Itabaiana/SE, 22 de maio de 2026. 

 

 

 
Antônio Samarone de Santana 

Secretário da Cultura 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de serviço de apresentação musical, de diversos gêneros/segmentos municiais, para 

apresentação na 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) EDIÇÃO DA FEIRA/FESTA DOS CAMINHONEIROS e 

demais eventos dessa municipalidade, no município de Itabaiana/SE, conforme descrito abaixo: 

 

Item Descrição 
Cod. 

CATSERV 

UND DE 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

VALOR 

TOTAL 

01 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical forró. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

02 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical forró 

eletrônico. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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03 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

vaquejada. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

04 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

sertanejo. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

05 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

arrocha. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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06 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

sofrência. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

07 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

POP/MPB. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

08 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros e nas 

escolas municipais, 

com duração de 

60min. (sessenta 

minutos), com todas 

as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical trio pé 

de serra. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
25 (vinte 

e cinco) 
R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 960.000,00 
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        1.2 – Contratação de serviço de apresentação musical, de diversos gêneros/segmentos municiais, para 

apresentação na MICARANA/2026 E BLOQUINHOS/2026, no município de Itabaiana/SE, conforme descrito 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Cod. 

CATSERV 

 

UND DE 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

VALOR 

TOTAL 

01 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical axé. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

02 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

pagode. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

03 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical samba. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

04 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical frevo. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 
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05 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

MPB/POP. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

06 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

arrocha. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 720.000,00 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 1.680.000,00 

        2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. Conforme descrito no Documento de Formalização da Demanda, a presente demanda tem o mote de 

apascentar a seguinte demanda, vejamos: 

 

“Considerando-se que esta municipalidade, como é consabido, realiza, regularmente, em meados da primeira e 

segunda semana, do mês de junho, a tradicional e histórica Festa dos Caminhoneiros.  

 

Tal festejo consubstancia-se como manifestação cultural de caráter histórico, haja visto que, a festa nos moldes 

a que se pretende realizar neste ano, alcança a sua 59° (Quinquagésima nona) edição. A festividade possui 

renome nacional, tanto assim o é, que em 19 de novembro de 2014, foi promulgada a Lei N° 13.044, que 

conclama-nos como capital nacional do Caminhoneiro; tal reverberação é tão difundido, a nível nacional, que, 

em 2018, a Escola de Samba Rosas de Ouro, homenageou-nos como tema de uma de suas alas, do desfile 

naquele ano; a nível estadual, a Lei N° 8.129, de 28 de junho de 2016, reconhece, a festa em comento, como 

Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Sergipe. Ainda, sob a perspectiva de sua grandiosidade, em caráter 

nacional, foi proposto, em 05 de fevereiro de 2024, Projeto de Lei N° 132/2024, proposto pelo deputado Federal 

Icaro de Valmir, que objetiva a inserção da festa no Calendário Turístico Nacional, oportunidade em que 

transcrevo-o e incorporo-o, no presente, os termos de justificativa, acostado no projeto de Lei, que aufere, ainda 

mais altivez, a presente demanda, reservando-me de tecer breves comentários complementares, a saber: 

 

“No coração do interior sergipano, a cidade de Itabaiana, Capital Nacional do Caminhão por força da Lei 

13.044/2014, torna-se o epicentro de uma celebração única em todo o território brasileiro e que homenageia os 

heróis das estradas - os caminhoneiros. Anualmente, a "Festa dos Caminhoneiros" transforma as ruas da cidade 
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em uma vibrante manifestação de gratidão e de apoio a uma das mais importantes profissões do país. 

 

Ela foi idealizada pelo saudoso Antônio Francisco da Cunha, o Rolopeu. A sua primeira edição aconteceu em 

1966, mais de meio século de tradição. A festa tomou proporções nacionais, já que junto aos eventos festivos, 

acontece a Feira do Caminhão, que traz diversas empresas do ramo ao município gerando lucros 

milionários em negócios fechados. 

 

A festa é dividida em pelo menos três etapas. A primeira é a Feira do Caminhão, uma excelente oportunidade de 

negócios para as empresas de todo o país que expõem seus produtos e caminhões. 

 

A segunda etapa é marcada pela Festa dos Caminhoneiros, onde diversas atrações musicais de renome de todo o 

país se apresentam, trazendo milhares de pessoas e turistas. Ela acontece entre os dias 10 e 12 de junho. Além 

disso, também acontece a Carreata Mirim, onde milhares de crianças participam com seus caminhões de 

brinquedos ornamentados. Os melhores concorrem a prêmios. E ainda temos o tradicional concurso Rainha dos 

Caminhoneiros, onde várias moças concorrem ao título. 

 

Ainda na segunda etapa, várias carreatas acontecem na cidade, com caminhões enfeitados. Ao longo do 

percurso, os caminhoneiros são recebidos com aplausos, acenos e palavras de agradecimento. A festa não se 

trata apenas de celebrar a importância vital desses profissionais para a economia local, mas também de 

reconhecer a dureza e os desafios que enfrentam diariamente nas estradas. 

 

A terceira etapa é voltada às celebrações religiosas, dirigidas ao padroeiro da cidade, Santo Antônio. O 

trezenário inicia-se no dia 31 de maio e se estende até o dia 13 de junho, onde centenas de pessoas enchem as 

ruas na tradicional procissão em honra ao santo. 

 

A "Festa dos Caminhoneiros" em Itabaiana, Sergipe, é muito mais do que uma celebração. É um momento de 

união, onde a comunidade expressa sua gratidão por aqueles que, muitas vezes, passam despercebidos, mas que 

desempenham um papel vital no cotidiano de todos. Uma tradição que cresce a cada ano, a festa se torna um 

testemunho da solidariedade e respeito por aqueles que enfrentam as estradas para manter nossas vidas em 

movimento. 

 

Tamanha é a grandiosidade da Festa do Caminhoneiro que em 2016 ela foi reconhecida pela lei LEI Nº 

8.129/16 como patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Sergipe. Desta feita, apresentamos o presente 

projeto de lei para que a Festa do Caminhoneiro, dada a sua importância no cenário turístico do nordeste 

brasileiro, seja inserida no calendário turístico nacional.” 

 

No mais, da leitura do excerto supra, vê-se que o motivo nevrálgico da festividade não é a festa de modo absorto 

e a esmo, mas sim, prestigiar e enobrecer uma profissão de destaque, exercida por uma ampla gama de 

itabaianenses, de modo a tanto prestar os devidos reconhecimentos quanto consagra-los, vide que, o 

desempenho de tal função, mesmo que de modo indireto, é um dos principais fatores de renda local, pois, ainda 

que se possa aventar que não há a geração de créditos tributários diretos, tal ilação é inverídica, haja vista que a 

remuneração percebida por estes, é, principalmente, gasta no mercado local, movimentando o mercado local e, 

por consectário, gerando receitas oriundas de Imposto Sobre Serviços – ISS e Taxa de licença de 

Funcionamento – TLF. Por excesso de zelo, explica-se: tendo em vista ser a principal fonte de renda dos 

munícipes, sem estes, o mercado seria sobremaneira arrefecido, a tal ponto que poder-se-ia culminar uma 

celeuma nas contas públicas. 

 

Insta salientar, por fim, que inexoravelmente, o desempenho de tal mister, fortalece e recrudesce a cultura local, 

vide que, por analogia e ressalvado as devidas proporções, pode-se inferir que a interação de culturas, 

perpetrada mediante o simples ato de tanto os caminhoneiros interagirem com diversas pessoas dos mais 

diversos recôncavos quanto pelo fato destes levarem itens, bem como trazê-los, operando-se, assim, uma 

verdadeira troca de informações e práticas culturais, que redunda por remoldar ambas as culturas, interagindo-se 

e contribuindo para a miscigenação de cultura nacional. 
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O simples fato de termos uma cultura voltada para o desempenho de tal atividade, culmina, hialinamente , no 

desenvolvimento cultural, inclusive arquitetônico e estético das construções civil, pois, como bem aludiu o 

então deputado federal Onofre Santos Agostini, na condição de relator do Projeto de Lei N° 7.132, de 28 de 

abril de 2014, testificou que “A cultura dos caminhões é tão intensa que influencia, inclusive, na arquitetura das 

casas dos moradores do Município, pois grande parte delas possui o pé-direito mais alto que o comum, para que 

possam abrigar uma garagem proporcional a um caminhão.” 

 

Portanto, ante todo o exposto, tem-se por justificado a necessidade em se contratar artista para a plena 

consecução da festa, pois, tendo em vista ser uma pratica de manifestação cultural, faz-se necessário que esta 

secretaria empreenda todos os subterfúgios necessários hábeis a prover a realização do evento, sobretudo, a 

viabilização da prestação artística.” 

   

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A presente contratação será realizada com fundamento no art. 74, inc. IV, da Lei Federal no 14.133/2021, 

onde é prevista a inexigibilidade de licitação para contratações de serviços icásticos, da qual não se afigure 

vantajosidade em competição, frente a miríade de eventuais prestadores, desde que precedida do competente 

credenciamento. 

4. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

4.1. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro no inc. IV, art. 74 da Lei Federal no 

14.133/2021, empreender-se-á o competente credenciamento na forma do Decreto Federal N° 11.878, de 09 de 

janeiro de 2024 c/c Art. 79, da Lei Federal N° 14.133/2021, onde, bastar-se-á o credenciamento de todo e 

qualquer eventual interessado que possa colmatar as exigências para tanto. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

5.1. Considerando que a contratação pretendida se dará com fulcro no inc. III, art. 74 da Lei Federal n. 0 

14.133/2021, providenciamos o atendimento ao inc. II e VII, art. 72 da mesma Lei, que estabelece que o 

processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com a estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da referida 

Lei e Justificativa de Preço. 

Porquanto, considerando os preços praticados no mercado local, chegou-se ao valor da tabela do tópico 01, 

deste termo de referência. 

 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada Por Preço unitário, por cada 

prestação de serviço. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento, na seguinte rubrica: 

 
✓ 02.24 - Secretaria de Cultura  
✓ 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais e Artísticas 
✓ 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
✓ 3390.39.91 – Cachê Para Apresentação Artística 
✓ 15000000 Recursos não vinculados de impostos.  

 

✓ 02.24 - Secretaria de Cultura  

✓ 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais e Artísticas 

✓ 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

✓ 3390.39.91 – Cachê Para Apresentações Artística 

✓ 15000000 Recursos não vinculados de impostos. 
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     7.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente 

correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

 

8. DAS INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações: 

8.2.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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8.2.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
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13 de abril de 2022. 

 
 

9. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO 

9.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

✓ Ficha de credenciamento, conforme ANEXO III, indicando o(s) gênero(s) musical que pretende 

apresentar. 
 

✓ Relação dos músicos disponíveis para a prestação dos serviços, indicando a respectiva função na 

banda e o tipo de vínculo com o profissional, que deverá ser comprovado conforme abaixo: 

 

Para comprovação do vínculo serão aceitos os seguintes documentos: 
 

 

✓ Declaração que detém pleno conhecimento das músicas do gênero que pretende executar. 

 

✓ Ato Constitutivo ou Estatuto em vigor, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, e respectivas alterações, se houver ou Comprovante de Inscrição do Ato 

Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de eleição da diretoria em exercício, 

na forma do Art. 66, da Lei N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), na forma do Inc. I, do Art. 68, da 

Lei N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na forma do Inc. III, do Art. 68, da Lei N° 

14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Prova de regularidade com o FGTS, através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

expedido pela Caixa Econômica Federal, na forma do Inc. IV, do Art. 68, da Lei N° 14.133/2021 c/c 

Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos perante a Justiça do 

Trabalho, na forma do Inc. V, do Art. 68, da Lei N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 

11.878/2024. 

 

✓ Declaração de que não possui entre seus membros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da Entidade, na 

forma do Inc. VI, do Art. 68, da Lei n° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Certidão negativa, ou positiva com efeitos negativos, de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do pretenço credenciado, na forma do Inc. II, do Art. 69, da Lei n° 14.133/2021 

c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Para Qualificação Técnica da proponente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

b) Deverá ser apresentado documento hábil que demonstre a experiência prévia, em apresentação no em 

eventos musiciais/shows pretéritos, na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei N° 14.133/2021. 

 

Todos os documentos solicitados deverão ser apresentados, ou acompanhados do original, ou cópia 

atenticada. A Prefeitura Municipal poderá solicitar a apresentação do documento original para verificação da 

autenticidade dos documentos encaminhados. 
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9.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 

 

✓ Ficha de credenciamento, conforme ANEXO III, indicando o(s) gênero(s) musical que pretende 

apresentar. 

 

✓ Documentos pessoais (RG e CPF); 

 

✓ Declaração que detém pleno conhecimento das músicas do gênero que pretende executar. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na forma do Inc. III, do Art. 68, da Lei 

N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

 

✓ Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos perante a Justiça do 

Trabalho, na forma do Inc. V, do Art. 68, da Lei N° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 

11.878/2024. 

✓ Declaração de que não possui entre seus membros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da Entidade, na forma 

do Inc. VI, do Art. 68, da Lei n° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024. 

✓ Certidão negativa, ou positiva com efeitos negativos, de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do pretenço credenciado, na forma do Inc. II, do Art. 69, da Lei n° 14.133/2021. 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 Para Qualificação Técnica da proponente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

b) Deverá ser apresentado documento hábil que demonstre a experiência prévia, em apresentação no em 

eventos musiciais/shows pretéritos, na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei N° 14.133/2021. 

 

Todos os documentos solicitados deverão ser apresentados, ou Acompanhados do original, ou 

autenticados. A Prefeitura Municipal poderá solicitar a apresentação do documento original para 

verificação da autenticidade dos documentos encaminhados 

 

11. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 Na forma do que dispõe o artigo 104, III e art. 117, ambos da Lei nº. 14.133/2021 ficará designado servidor 

nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução 

do presente Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as 

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. O proponente vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

12.2. A execução do objeto ocorrerá em remessa ÚNICA. 

12.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 01 (um) dia corrido, contados da assinatura do 

termo contratual.  

 

13. DO CONTRATO 

13.1. Na forma do Inc. I, do Art. 95, da Lei Federal N°14.133/2021, será dispensada a formalização do 

instrumento contratual, bastando-se, quoad minus, a emissão da competente nota de emprenho, guarida com a 

ordem de serviços, a contar da data da notificação do pretenso prestador, sendo que a execução dos serviços 
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iniciar-se-á no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) dia consecutivas, contados da competente 

notificação. 

 

14.DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

14.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Ordem de Serviços (OS) elou 

Contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado. 

 

15.DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

16.DO REAJUSTAMENTO 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, 

17. DO PAGAMENTO 

Recebimento 

17.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da apresentação, e, 

posteriormente, apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos em caráter imediato, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48(quarente e oito) horas, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço prestado e consequente. 

17.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias 

consecutivos. 

17.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

17.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

17.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

17.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas para fins de liquidação, na forma desta seção, não sendo passível a prorrogação, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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17.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

17.10.1. o prazo de validade; 

17.10.2. a data da emissão;  

17.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

17.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

17.10.5. o valor a pagar; e  

17.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

17.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

17.13. A Administração deverá realizar consulta das certidões para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

17.14. Constatando-se, junto aos sistemas pertinentes, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

17.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

17.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos fiscais.   

Prazo de pagamento 

17.18. O pagamento será efetuado no prazo descrito no tópico 17.9., conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

17.19. No caso de atraso do prestador, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E 

de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

17.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

17.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

17.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

17.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

17.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

17.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

17.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

17.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

17.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

17.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado.  

18. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 

18.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 

revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

18.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
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resultaram. 

18.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

18.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 05 (cinco) dias; 

18.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

18.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

18.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

18.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 18.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

18.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 18.4.2 e 18.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na 

forma estabelecida na legislação.  

18.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

18.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR 

19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

19.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

19.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, necessários para a 

consecução da prestação do serviço; 

19.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

19.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
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do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

19.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

19.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

19.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

19.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

19.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

19.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

19.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

19.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

19.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, se exigido, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

19.18. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, em especial, com o recolhimento do ECAD, na forma do 

REsp 2.098.063 – SP – STJ c/c art. 121, da Lei N° 14.133/2021);  

19.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

19.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

mailto:licitacao.pmita@gmail.com
http://www.itabaiana.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


27 CNPJ: 13.104.740/0001-10  

E-mail: licitacao.pmita@gmail.com - Site: www.itabaiana.se.gov.br/  

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ITABAIANA  

 

normas de segurança do Contratante; 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1.  São obrigações do Contratante: 

20.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

20.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

20.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

20.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

20.3. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

20.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

20.6. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

20.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

20.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

Itabaiana, 18 maio de 2026. 

 

 

Cleverton Teles de Jesus 

Responsável Técnico 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 
ANEXO II 

TABELA DE PREÇOS PARA APRESENTAÇÃO 
 

1.1 - Contratação de serviço de apresentação musical, de diversos gêneros/segmentos municiais, para 

apresentação na 59ª (QUINQUAGÉSIMA NONA) EDIÇÃO DA FEIRA/FESTA DOS CAMINHONEIROS e 

demais eventos dessa municipalidade, no município de Itabaiana/SE, conforme descrito abaixo: 

 

Item Descrição 
Cod. 

CATSERV 

UND DE 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

VALOR 

TOTAL 

01 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical forró. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

02 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical forró 

eletrônico. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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03 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

vaquejada. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

04 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

sertanejo. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

05 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

arrocha. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 
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06 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

sofrência. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

07 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

POP/MPB. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 12 (doze) R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

08 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na 

festa e feira dos 

caminhoneiros e nas 

escolas municipais, 

com duração de 

60min. (sessenta 

minutos), com todas 

as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical trio pé 

de serra. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
25 (vinte 

e cinco) 
R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 960.000,00 
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        1.2 – Contratação de serviço de apresentação musical, de diversos gêneros/segmentos municiais, para 

apresentação na MICARANA/2026 E BLOQUINHOS/2026, no município de Itabaiana/SE, conforme descrito 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Cod. 

CATSERV 

 

UND DE 

MEDIDA 
QUANT VALOR 

VALOR 

TOTAL 

01 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical axé. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

02 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

pagode. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

03 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical samba. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

mailto:licitacao.pmita@gmail.com
http://www.itabaiana.se.gov.br/


32 CNPJ: 13.104.740/0001-10  

E-mail: licitacao.pmita@gmail.com - Site: www.itabaiana.se.gov.br/  

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ITABAIANA  

 

04 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical frevo. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

05 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

MPB/POP. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

05 

serviço de 

apresentação musicial, 

a ser realizado na festa 

e feira dos 

caminhoneiros, com 

duração de 60min. 

(sessenta minutos), 

com todas as despesas 

acessórias, para o 

gênero musical 

arrocha. 

Grupo: 963 

Serviço: 

15830 

Serviço 
12 

(doze) 

R$ 

10.000,00 
R$ 120.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 720.000,00 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 1.680.000,00 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 
ANEXO III FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO 

Entidade/Pessoa Física: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Representante Legal/Dispensado para Pessoa Física: 

CPF do Representante Legal/Dispensado para Pessoa Física: 

Telefones Fixo e Celular: 

E-mail: 

Site: 

Dados Bancários 
Nº da Conta  

Nº do Banco  Nome do Banco  

Nº da Agência  Nome da Agência  

Declaramos para os devidos fins que: 

✓ Conhece e se compromete a cumprir todos as obrigações constantes no Edital de Credenciamento n° 

002/2026 em especial as constantes no item 8.1 do Edital; 

✓ Conhece e se compromete a cumprir todos os prazos estabelecidos no Edital de Credenciamento n° 

002/2026; 

✓ Que conhece e se submete a todas as regras e disposições do Edital de Credenciamento n° 002/2026 e seus 

anexos, não cabendo qualquer tipo de reclamações ou questionamentos sobre as obrigações assumidas; 

✓ Declaro que detenho pleno conhecimento da Lei Federal N° 3.857/1960, de que é músico profissional (Inc. 

IV, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/2021; 

✓ Declaração de que não possui entre seus membros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, devidamente assinado pelo(s) representante(s) legal(is) da Entidade, na forma do Inc. 

VI, do Art. 68, da Lei n° 14.133/2021 c/c Art. 11, do Decreto Federal N° 11.878/2024; 

✓ Que possuí pessoal habilitado para atuar como banda/músico em todas os eventos a serem realizados pelo 

município de Itabaiana/SE; 

✓ No quadro técnico da Entidade não possuímos nenhum profissional com restrição ao exercício da atividade; 

✓ A Entidade está ciente da obrigatoriedade do cumprimento das prestações de serviços em Horários, Locais, 

com Etica e Postura Profissional nas atividades a serem exercidas; 

✓ A Entidade atesta que todos os artistas e/ou músicos do seu quadro estão aptos física e tecnicamente a 

realizar a prestação de serviços na(s) modalidade(s) específica(s) para as quais tem interesse em se 

cadastrar; e 

✓ A Entidade tem interesse em prestar serviços, com seus Músicos/bandas cadastrados e habilitados, no(s) 

seguinte(s) gênero(s) musical (is): 
 

 

 

 
 

[CARIMBO COM CNPJ] 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 
ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Termo de Credenciamento nº 
 

 

Aos xx de xxxxx de 2026, a Agente de Contratação, do Edital de Credenciamento nº 002/2026 da 

Prefeitura Municipal de Itabaiana, nomeada pela Portaria nº xx de xx/XXX/2026, HOMOLOGA o 

Credenciamento da: 

Entidade/Profissional: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Representante Legal: 

CPF do Representante Legal: 

Telefones Fixo e Celular: 

E-mail: 

 

A qual está habilitada a atuar nos serviços de Músico/banda, para os eventos musicais a serem 

realizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA e de suas secretarias, no(s) seguinte(s) 

gênero(s) musical(ais): 

 

.........(descrever o gênero musical).........; 

 

Itabaiana/SE,_____de_____ de 2026. 

 

 
 José Paes dos Santos  

 Prefeito Municipal  

Contratante 
 

 

 

 

______________________________________________ 

Credenciado 
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ANEXO V  

 

                                                MINUTA DO  CONTRATO Nº            /2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

ITABAIANA/SE, POR INTERMÉDIO DA, 

PREFEITURA E A EMPRESA/ E OU O 

SR(A)__________ _________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob nº 

13.104.740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. José Paes dos Santos, portador do 

CPF 723.***.***-68, RG 1315089 SSP/SE, e a Empresa/ e ou o Sr(a). _________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº ____________________/ e ou CPF___________________, sediada à Rua 

______________, nº _____, Bairro _________, _____________, CEP ____________, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr(a). ___________, portador (a) do CPF 

nº _________________, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade nº     /2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço de apresentação musical, 

de diversos gêneros/segmentos municiais, para apresentação na 59ª (QUINQUAJÉSIMA NONA) 

EDIÇÃO DA FEIRA/FESTA DOS CAMINHONEIROS e demais eventos dessa municipalidade, no 

município de Itabaiana/SE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência Do Credenciamento n° 002/2026; 

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de sua 

assinatura, sendo que a execução dos serviços iniciar-se-á no dia _____de _______ de _______, 

conforme programação dos jogos, e consequente consecução do objeto contratual, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (________) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

§1º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

§2° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§3º - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado. 

§4º - As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
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Contratado; 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO PRESTADOS DOS SERVIÇOS (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste termo, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, necessários para 

a consecução da prestação do serviço; 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10 Paralisar, por determinação do órgão público, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, se exigido, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

9.18 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, em especial;  

mailto:licitacao.pmita@gmail.com
http://www.itabaiana.se.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


39 CNPJ: 13.104.740/0001-10  

E-mail: licitacao.pmita@gmail.com - Site: www.itabaiana.se.gov.br/  

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ITABAIANA  

 

9.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 
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10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

v) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

viii) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;  
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4..1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Itabaiana deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

✓ 02.24 - Secretaria de Cultura  
✓ 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais e Artísticas 
✓ 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
✓ 3390.39.91 – Cachê Para Apresentação Artística 
✓ 15000000 Recursos não vinculados de impostos.  

 

✓ 02.24 - Secretaria de Cultura  

✓ 13.392.0004.2.180 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivais, Culturais e Artísticas 

✓ 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

✓ 3390.39.91 – Cachê Para Apresentações Artística 

✓ 15000000 Recursos não vinculados de impostos  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 

deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do 

art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Itabaiana/SE, ______de _______ de ______. 

José Paes dos Santos 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-__________________________________________ 

 

2- __________________________________________ 
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